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 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 3535 do Jornal Correio do Povo do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIA JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO  
CEP 85.301-410 - LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ 
FONE (042) 3635-8135 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 105/2020- PMLS – UASG 987659 
Objeto: Aquisição de formulários de nota fiscal do produtor para atender a 
demanda, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Entrega e abertura das propostas até às 13h15min do dia 15/12/2020, no site 
www.comprasnet.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 27 de novembro de 2020. 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIA JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO  
CEP 85.301-410 - LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ 
FONE (042) 3635-8135 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 106/2020- PMLS – UASG 987659 
Objeto: Registro de preços para aquisição de nitrogenio liquido que será 
destinado ao programa de inseminação artificial do municipio, exclusivo para 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Entrega e abertura das propostas até às 15h15min do dia 15/12/2020, no site 
www.comprasnet.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 27 de novembro de 2020. 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

 
 
 
 

EEXXTT RRAATT OO  DD EE  AATT AA  DD EE  RREEGGIISS TT RROO  DD EE  PPRREEÇÇOO     
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESS EENN CCIIAALL   nnºº ..   5566 // 2200 2200--PPMM CC  

  

OOBB JJEETT OO::   RREEGGIISS TT RROO  DD EE  PPRREEÇÇOOSS   PPAARRAA  CCOONN TT RRAATT AAÇÇÃÃOO  DD EE  PPEESS SS OOAA  
JJUU RRÍÍDD IICCAA  PPAARRAA  PPRREESS TT AAÇÇÃÃOO  DD EE  SS EERRVVIIÇÇ OOSS   PPRROOFF IISS SS IIOONN AAIISS   DD EE  
EENN FF EERRMMAAGGEEMM,,  DD EESS TT IINN AADD OOSS   AA  SS EECCRREETT AARRIIAA  MM UU NN IICCIIPPAALL   DD EE  SS AAÚÚ DD EE   
DD EE  CCAANN TT AAGGAALL OO// PPRR..   

  
ÓÓ RRGG ÃÃ OO   GGEE RREENNCCIIAADDOORR::   MMUU NN II CCÍÍ PP II OO   DDEE   CCAA NN TT AA GG AA LL OO , Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 
Planalto, Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
JJ AA II RR  RROO CCHH AA   DDAA   SS II LL VV AA , portador de cédula de identidade n.º 4.652.899 -9 
SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
  
AATT AA  NN ºº ..   115544 // 2200 2200  
DD EE TTEENNTTOORRAA   DDAA   AATT AA:  DD   LL OO PPEESS   DD AAMMBBRROOSSKKII   CCLL IINNIICCAA   DDEE  EENN FFEE RRMM AA GG EE MM , com sede 
na Estrada Linha Bandeirantes s/nº Alagado, Rio Bonito do Iguaçu/PR, CEP 
85.340-000 e inscrita no CNPJ sob nº. 27.530.352/0001-05, representada 
pela Sra. DD AA NN II EE LL AA   LL OO PP EE SS   DD AA MM BB RROO SS KK II , portadora da Carteira de Identidade 
RG nº. 6.794.722-3 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 008.084.609-27. 
 
Preço registrado:  
D. LOPES DAMBROSKI CLINICA DE ENFERMAGEM ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 
total 

1 1 Contratação de Empresa para 
disponibilização 2 (dois) enfermeiros(as)  
Contratação de 2 (dois) enfermeiros(as) para 
atuar nas unidades de saúde municipais, 
preparar os pacientes para atendimento 
médico, realizar procedimentos, avaliar 
pacientes, bem como organizar os serviços 
de enfermagem, planejar, gerenciar, 
coordenar e executar outras tarefas 
estabelecidas pela secretaria municipal de 
saúde de Cantagalo/PR, com carga horária 
semanal de 40 horas.  

  MES 3,00 8.400,00 25.200,00 

 
 
 
 
  
TTOOTTAALL  

  
2255..220000,,0000  

 
Data da Ata: 25 de Novembro de 2020. 
Vigência do contrato : 12 meses. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr .  

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 263/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, (a pedido) os Senhores abaixo 
relacionados ocupante de Cargo em Comissão da Administração Pública Municipal, 
conforme abaixo relacionados. 
 

MATR NOME C.P.F. CARGO SÍMBOLO Data da 
Efetiva 

Exoneração 
46299-1 Antonio Tomé de 

Freitas Filho 
282.810.559-87 Diretor Geral de 

Viação 
C-03 01/12/2020 

48321-1 Grace Helen 
Cristiano de 
Macedo 

054.817.909-39 Diretora do SCFV 
(Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento de 
Vínculos) 

C-08 01/12/2020 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 01 
de Dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 264/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, pelo prazo de 
180 (Cento e oitenta) dias, de acordo com o Artigo 93 da Lei Municipal 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-
PR e atestado médico específico, a Servidora abaixo relacionada. 
 
MATR. NOME CARGO C P F PERÍODO 
41815-1 Valdinéia de Campos 

Castilho 
Auxiliar de Manutenção 

e Conservação I 
095.329.169-38 21/11/2020 a 

19/05/2021 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 01 
de Dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E TURISMO 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro - CEP: 85.301-420 

    Laranjeiras do Sul – Pr          (42) 3635-8100 
 

 

 

 

PROCESSO DE FIXAÇÃO / REMOÇÃO 2020 
RESULTADO PRELIMINAR  

ITEM NOME DO SERVIDOR  CLASSIFICAÇÃO  

1.  ALESSANDRA DE CASSIA S. SILVA DEFERIDO: 
CMEI JARDIM ALVORADA  

2.  ALINE PROVIN LUMIKOWSKI DEFERIDO: 
CMEI DIVINA PROVIDÊNCIA  

3.  ANA PAULA BASTOS STANGUERLIN INDEFERIDO 

4.  ANA PAULA MARTINS DEFERIDO: 
CMEI PINGO DE GENTE  

5.  CARLA REGINA IVANIUK WALCZINSKI INDEFERIDO 

6.  CLEIDE APARECIDA MICHALOVICZ INDEFERIDO 

7.  CRISTIANE PERSZEL  INDEFERIDO 

8.  DANUBIA GRACIELI DE FREITAS DEFERIDO:  
CMEI PEQUENOS ANJOS  

9.  DANUBIA GRACIELI DE FREITAS DEFERIDO: 
CMEI PEQUENOS ANJOS 

10.  DIONE DE FÁTIMA TOZZI BUENO  DEFERIDO: 
ESCOLA MUNICIPAL ÁGUA VERDE 

11.  DIONE DE FÁTIMA TOZZI BUENO  
DEFERIDO: 

ESCOLA MUNICIPAL PROF. THEREZINHA 
MARIA MORETTO ANDREETTA  

12.  ELEANDRA APARECIDA RODE  DEFERIDO:  
CMEI PEQUENOS ANJOS 

13.  ELENI MAIA VOLFF INDEFERIDO 

14.  ELIANE APARECIDA P. MAXIMOVSKI  INDEFERIDO 

15.  ELIANE FIGUEIREDO  INDEFERIDO 

16.  EUNICE DE LOURDES T. ROCHI DEFERIDO:  
ESCOLA MUNICIPAL TEOTÔNIO VILELA  

17.  EVANISE TOMACHESKI INDEFERIDO 

18.  FERNANDA GOMES FERREIRA INDEFERIDO 

19.  FERNANDA GOMES FERREIRA INDEFERIDO 

20.  FERNANDA KARIN M. STERZA DEFERIDO:  
CMEI NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS  

21.  FRANCIELI GOMES DE S. MARQUES DEFERIDO:  
CMEI SEMENTINHA DO SABER  

22.  FRANCIELI MARIA DE MATTIA  INDEFERIDO 

23.  GIELE DUARTE 
DEFERIDO:  

ESCOLA MUNICIPAL PROF. THEREZINHA 
MARIA MORETTO ANDREETTA 

24.  GISELE DE FREITAS  INDEFERIDO 

25.  JEFFERSON DE ANDRADE 
DEFERIDO: 

ESCOLA MUNICIPAL VER. ANTONIO RIBEIRO 
DE OLIVEIRA 

26.  JESSICA OSVIANY INDEFERIDO 

27.  JOSIANE MENDES PESCHINSKI DEFERIDO: 
ESCOLA R. MUNICIPAL RAQUEL DE QUEIROZ 

28.  JOSIANE MENDES PESCHINSKI INDEFERIDO 

29.  JULIANA OSVIANY  DEFERIDO:  
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ BONIFÁCIO  

30.  JULIANE CATARINA LEVANDOSKI INDEFERIDO 

31.  KEREM NATANY TREVISANI LUCINI  INDEFERIDO 

32.  LIRIA DA GRAÇA MACEDO INDEFERIDO 

33.  LUANA PIRES INDEFERIDO  

34.  LUCIANA SCABIN DE MATOS INDEFERIDO 

35.  MARCIA DO CARMO LEZMAN DUARTE DEFERIDO:  
ESCOLA MUNICIPAL ALUÍSIO MAIER  

36.  MARCIA DO CARMO LEZMAN DUARTE INDEFERIDO  

37.  MARCIA ROBERTA N. DANILAVICIUS  INDEFERIDO 

38.  MARCIANA CASAGRANDE  INDEFERIDO 

39.  MARIA JOSÉ N. NOGUEIRA BATISTA INDEFERIDO 

40.  MARIA NOELI NUNES  DEFERIDO:  
CMEI DIVINA PROVIDÊNCIA  

41.  MARINES DAMBROSKI FONTANELLA INDEFERIDO 

42.  MARLENE SCHON DOS SANTOS INDEFERIDO 

43.  MARLI SUREKE  INDEFERIDO 

44.  MIKELLY CAROLINE NETHER  INDEFERIDO 

45.  MONICA PIRES  INDEFERIDO  

46.  PATRÍCIA COSTA FERREIRA INDEFERIDO 

47.  ROSANA DE FREITAS BALMER  DEFERIDO:  
CMEI EMÍLIA CESCA ALBERTI 

48.  SILVANA APARECIDA FRANCO INDEFERIDO 

49.  SUHELEN PEPPES PAVAN DEFERIDO:  
ESCOLA MUNICIPAL PROF. THEREZINHA 

MARIA MORETTO ANDREETTA 

50.  SUZANA MARIA GUERRA AGUIRRE DEFERIDO:  
ESCOLA MUNICIPAL PE GERSON GALVINO 

51.  TATIANE ZAREMBSKI  DEFERIDO: 
CMEI EMÍLIA CESCA ALBERTI  

52.  VIVIANE MARIN DA SILVEIRA INDEFERIDO 

 

53.  EDENIRA AP. DA SILVA SCHREINER DEFERIDO: 
CMEI ADELINA DUTRA BOEIRA  

54.  SILVANA APARECIDA MALHERBI 
DEFERIDO: 

ESCOLA MUNICIPAL VER. ANTONIO RIBEIRO 
DE OLIVEIRA  

 

55.  EVANDRO RAMOS BONFIM  INDEFERIDO 

56.  FERNANDA CABRAL 
DEFERIDO: 

ESCOLA MUNICIPAL PROF. THEREZINHA 
MARIA MORETTO ANDREETTA 

57.  MARIA IVANIR BAPTISTEL  INDEFERIDO 

58.  PAMELA CRISTINA DARIZ  INDEFERIDO 

59.  SANDRO ZUKOVSKI  INDEFERIDO 
 

 

 

 

Laranjeiras do Sul, 01 de dezembro de 2020. 

 
MARIA LUIZA SIMÕES NUNES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Educação e Cultura  

Portaria nº 017/2018 de 06/02/2018  

 
  

      

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 66/2020-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos,  justificativa e parecer jurídico,  anexos,  RATIFICA  

a  Dispensa de Licitação n.º 66/2020-PMV ,  cujo objeto é a “aaqquuiissiiççããoo  ddee  

bbrriinnqquueeddooss  ppaarraa  sseerreemm  ddiissttrriibbuuííddooss  ààss  ccrriiaannççaass  ddee  ffaammíílliiaass  aassssiissttiiddaass  ppeelloo  

cceennttrroo  ddee  rreeffeerrêênncciiaa  ddee  aassssiissttêênncciiaa  ssoocciiaall  ––  CCRRAASS  ee  ddeemmaaiiss   ccrriiaannççaass  ccaarreenntteess  

ddeessttaa  mmuunniicciippaalliiddaaddee” e ADJUDICA o objeto a empresa:   DDIISSTTRRIIBBUUIIDDOORRAA  

DDOOIISS  IIRRMMÃÃOOSS  SSAALLLLAA  LLTTDDAA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.060.526/0001-18, 

no valor total de R$ 12.553,00 (doze mil quinhentos e cinquenta e três reais).  

 

 

Virmond, 26 de novembro de 2020. 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
  

      

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 67/2020-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RRAATTIIFFIICCAA 

a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn..ºº   6677//22002200--PPMMVV, cujo objeto é a “aaqquuiissiiççããoo  ddee  

pprroodduuttooss  ppaarraa  ddeeccoorraaççããoo  nnaattaalliinnaa” e ADJUDICA o objeto a empresa: 

DDIISSTTRRIIBBUUIIDDOORRAA  DDOOIISS  IIRRMMÃÃOO  SSAALLLLAA  LLTTDDAA, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.060.526/0001-18, no valor total de R$ 15.994,29 (quinze mil novecentos e 

noventa e quatro reais e vinte e nove centavos). 

 

Virmond, 30 de novembro de 2020. 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO
R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR
(c) = (a-b)

RECEITAS
RECEITAS

REALIZADAS
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
68.864,60RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS ( 68.342,84521,76

50.000,00    Receita de Alienação de Bens Móveis 50.000,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,000,00
0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

18.864,60    Receita de Rendimento de Aplicações Financ 18.342,84521,76

DESPESAS
SALDO A 

PAGAR
(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZAD
A

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADA
S

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

144.679,54 33.090,40 33.090,40 33.090,40 111.589,140,00 39.480,00

    Despesas de Capital 144.679,54 33.090,40 33.090,40 33.090,40 111.589,140,00 39.480,00

      Investimentos 144.679,54 33.090,40 33.090,40 33.090,40 111.589,140,00 39.480,00

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de 
Previdência

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)

VALOR (III) -72.048,64 -80.641,66-8.593,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 30/nov/2020  as 16h e 24 m.

CONTADORA

VANESSA SCHMITT

www.elotech.com.br 30/11/2020  Página: 1

 

CHAMAMENTO N.º 001/2020  
EDITAL N.º 005/2020 – DESISTÊNCIA  

 
 
O MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. 
ODIR ANTONIO GOTARDO, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Emenda Constitucional 106/2020, e de acordo com a Lei Federal 13.979/2020, 
Decreto Municipal nº 093/2020, Decreto Legislativo nº 06 de 2020, publicado no Diário Oficial da 
Assembleia nº 1940, no dia 22 de abril de 2020, e do art. 3.º, § 2.º da Lei Municipal nº 1.975/2017, 
bem como as medidas de Emergência de Saúde Pública e combate a infecção humana COVID-19 
(Coronavírus), TORNA PÚBLICA a relação de candidatos considerados desistentes no Chamamento n.º 
001/2020, para contratação temporária de profissionais médicos, enfermeiros e técnicos de 
enfermagem. 
 
 
1. Fica divulgada a relação de candidatos considerados desistentes do Chamamento n.º 001/2020, 
conforme abaixo relacionados, pelo não atendimento ao Edital de convocação n.º 004/2020: 

 
Cargo: Enfermeiro  

Classificação Nome Data Inscrição 
3 PATRICK DE OLIVEIRA 26/10/2020 11:38:15 

 
Cargo: Técnico de Enfermagem 

Classificação Nome Data Inscrição 
2 CLAUCIA BANDEIRA DOS SANTOS 26/10/2020 19:35:44 
3 IRENE BATISTA DE ASSIS BAYER 26/10/2020 21:26:55 

  
Pinhão, 27 de novembro de 2020. 

 
 

Odir Antonio Gotardo  
Prefeito Municipal 
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CHAMAMENTO N.º 001/2020  
EDITAL N.º 006/2020 – CONVOCAÇÃO  

 
 
O MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. 
ODIR ANTONIO GOTARDO, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Emenda Constitucional 106/2020, e de acordo com a Lei Federal 13.979/2020, 
Decreto Municipal nº 093/2020, Decreto Legislativo nº 06 de 2020, publicado no Diário Oficial da 
Assembleia nº 1940, no dia 22 de abril de 2020, e do art. 3.º, § 2.º da Lei Municipal nº 1.975/2017, 
bem como as medidas de Emergência de Saúde Pública e combate a infecção humana COVID-19 
(Coronavírus), TORNA PÚBLICA a Convocação dos candidatos classificados no Chamamento n.º 
001/2020, para contratação temporária de profissionais médicos, enfermeiros e técnicos de 
enfermagem. 
 
 
1. Ficam convocados os candidatos classificados no Chamamento n.º 001/2020, conforme abaixo 
relacionados, para comparecerem junto ao Departamento de Pessoal e Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, no período de 02/12/2020 a 08/12/2020, munidos dos documentos relacionados 
no Anexo I deste Edital, a fim de assumirem suas funções: 

 
Cargo: Técnico de Enfermagem 

Classificação Nome Data Inscrição 
4 JANETE APARECIDA RAMOS 27/10/2020 14:03:15 
5 BRUNA MARIA FERREIRA 27/10/2020 23:27:26 

  
Pinhão, 30 de novembro de 2020. 

 
 
 
 

Odir Antonio Gotardo  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO I 
 

Relação dos Documentos que deverão ser apresentados pelos candidatos convocados: 
1. 02 (duas) fotos 3X4, colorida e recente; 
2. Cópia da Carteira de identidade (RG); 
3. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – (CPF), com comprovante de regularidade emitido pela Receita 
Federal, disponível:  

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.
asp; 
4. Cópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou certidão de 
regularidade com a Justiça Eleitoral, disponível em http://www.tre-
pr.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral; 
5. Cópia do Comprovante de regularidade da situação militar, se do sexo masculino; 
6. Original e cópia da Carteira de Trabalho Profissional e/com Inscrição no PIS/ PASEP; 
7. Cópia da Certidão de nascimento/casamento; 
8. Cópia da Certidão de nascimento de dependentes menores de 18 (dezoito) anos; 
9. Cópia do Comprovante de residência atualizado (conta de luz, água ou telefone); 
10. Cópia do Certificado e/ou Diploma de Escolaridade exigidos para o cargo em que foi inscrito e 
classificado, conforme requisitos constantes no Edital de Chamamento n.º 001/2020;  
11. Cópia da Cédula de Identidade Profissional, quando for o caso;  
12. Certidão de Regularidade Profissional emitida pelo Conselho a que for vinculado, quando for o 
caso; 
13. Laudo médico elaborado por profissional devidamente habilitado como Médico da Saúde e 
Segurança do Trabalhador que, após análise de exames porventura solicitados, ateste a aptidão física e 
mental para o exercício do cargo; 
14. Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais, emitido pelo Cartório Distribuidor da Comarca de 
Pinhão e da Comarca do Município de onde residir, se for ocaso; 
15. Certidão Negativa de Tributos Municipais, emitida pelo Departamento de Tributação do Município 
de Pinhão, http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/Pagina/Exibir/portal-da-governanca, no link 
certidão/certidão negativa de débito; 
16. Declaração Negativa de Demissão por justa causa do Serviço Público, conforme Anexo II; 
17. Declaração Negativa de Acumulo de Cargos Públicos, conforme Anexo III; 
18. Comprovante de Titular de Conta Corrente contendo agencia e Número de conta, sendo em  um dos 
seguintes bancos: Brasil, Itaú, Bradesco e CRESERV. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DEMISSÃO  POR JUSTA CAUSADO SERVIÇO PÚBLICO 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA DO SERVIÇO PÚBLICO 
 
 

Eu, ,abaixo    assinado(a), brasileiro(a), 
(estado civil), portador(a) deRGn.º SSP/e CPF 
n.º  , declaro para o fim específico de contratação pelo 
Chamamento n.º 001/2020, da Prefeitura Municipal de Pinhão–PR, que não fui demitido(a) ou 
exonerado(a) do serviço público federal, estadual, distrital ou municipal em consequência de 
aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 5 (cinco) anos, contados de forma 
retroativa a partir da data da contratação, e que não perdi o cargo em razão de ordem judicial 
transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento.  

A não veracidade da declaração prestada é considerada como crime de falsidade ideológica, 
sujeitando-me às penas nalei. 

 
Pinhão, de ________________de 2020. 

 
 
 

ASSINATURA:   
RG:  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACUMULO DE CARGOS 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS  
E DE ACÚMULO DE BENEFÍCIO 

 
 
 

Eu,  ,  
portador(a) do RG n.º e inscrito no CPF sob 
n.º , atendendo ao 
disposto no Art.37, § 10 da Constituição Federal, DECLARO para os devidos fins, que não recebo 
benefício e/ou proventos de aposentadoria não exerço cargo, emprego ou função 
pública cuja acumulação seja vedada. 

 
(   ) No caso de percepção de benefício decorrente de outra aposentadoria ou de outro cargo 
ou emprego público, indicar qual, para fins de aferição da compatibilidade com o Art. 37, 
incisos XVI e XVII da Constituição Federal. 

 
 

Pinhão, de de . 
 
 
 
 
 

Declarante 
 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016 
EDITAL N.º 011/2020 - CONVOCAÇÃO 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados e classificados no Concurso 
Público n.º 001/2016, constantes da relação anexa a este Edital – ANEXO I, para se 
apresentarem junto ao Departamento Pessoal e Recursos Humanos, munidos dos 
documentos constantes no ANEXO II deste Edital, para realizar o processo de 
contratação. 
 

1. Os candidatos constantes do ANEXO I ficam CONVOCADOS para a realização de 
Exame Médico Admissional, conforme item 17.4 do Edital 001/2016, devendo 
apresentar o laudo médico juntamente com a documentação relacionada no Anexo II, 
no período de 03 a 09 de dezembro de 2020, no horário das 8h30m às 11h e das 
13h30m às 16h30m, observado o item 17.1 e seguintes do Edital de Abertura n.º 
001/2016.  
1.1 Os exames médicos consistem: 
a) Para o cargo de Motorista de Veículos Leves: 
- Exames obrigatórios para a Função: 
Acuidade Visual para longe, 
Avaliação Clínica Abrangendo Anamnese Ocup. Exames Físicos e mentais,  
ECG Eletrocardiograma,  
EEG Eletroencefalograma,  
Hemograma Completo. 
 
b) Para o cargo de Professor de Arte: 
- Exames obrigatórios para a Função: 
- Avaliação Clínica Abrangendo Anamnese Ocup. Exames Físicos e Mentais; 
- Avaliação Vocal. 
 

2. O candidato aprovado, classificado e tendo apresentado toda a documentação 
supracitada, será nomeado e, terá o prazo de até 15 (quinze) dias improrrogáveis e 
contados a partir da Publicação no Diário Oficial do Decreto que dispõe sobre a 
nomeação de cargo efetivo, para tomar posse no cargo em que foi aprovado. 
2.1 Todos os candidatos nominados e constantes do ANEXO I, que não comparecerem 
no prazo fixado nesta CONVOCAÇÃO ou que não apresentarem a documentação 
obrigatória, mencionada neste edital, estarão AUTOMATICAMENTE ELIMINADOS.  

Pinhão, 30 de novembro de 2020. 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

  
 

 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA O CARGO DE: 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES 

Inscrição Nome Classificação 
110902 NEUDAIR JOSÉ NESI 1 

PROFESSOR DE ARTE 

Inscrição Nome Classificação 
109953 EDIMARA VERBANECK DE MELLO 4 

 

ANEXO I – CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016 

 

 

 
 
Relação dos Documentos que deverão ser apresentados pelo candidato 
convocado:  
1. 01 (uma) foto 3X4, colorida e recente;  

2. Carteira de Trabalho Profissional – CTPS, original e cópia; 

3. Cópia da Carteira de Identidade – RG;  

4. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;   

5. Cópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou 

Certidão de Regularidade com a Justiça Eleitoral;   

6. Cópia do Comprovante de Regularidade da Situação Militar, se do sexo masculino;   

7. Cópia do Cartão de Inscrição no PIS/PASEP;   

8. Cópia da Certidão de nascimento/casamento;  

9. Cópia da Certidão de nascimento de dependentes menores de 18 (dezoito) anos; 

10. carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos; 

11. comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade; 

12. Cópia do Comprovante de residência atualizado (conta de luz, água ou telefone);   

13. Cópia do Certificado e/ou Diploma de Escolaridade/cursos exigidos para a função 

em que foi inscrito e aprovado, conforme Anexo I do Edital n.º 001/2016 - Abertura;  

14. Cópia da Cédula de Identidade Profissional, quando for o caso;  

15. Certidão de Regularidade Profissional emitida pelo Conselho a que for vinculado, 

quando for o caso;   

16. Laudo médico que ateste a aptidão física e mental para o exercício da função, 

conforme item 1.1 deste Edital; 

17. Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais; 

18. Declaração Negativa de Demissão por Justa Causa do Serviço Público, conforme 

Anexo IV; 

19. Declaração Negativa de Acúmulo de Cargos Públicos e de Acúmulo de Benefício 

conforme disposto no art. 37, § 10 da C.F., conforme Anexo V; 

20. Certidão Negativa de Tributos Municipais. 

21. Dados bancários: Banco, Agência e Conta Corrente. 

 

 

ANEXO II – CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016 
 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA DEFINITIVA  
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Pinhão 
 
Departamento de Pessoal e Recursos Humanos. 
 
 
 Eu, __________________________________________________, portador(a) 

do RG sob n.º _________________, e inscrito(a) no CPF sob n.º _________________, 

residente e domiciliado à _________________________________________________, 

na cidade de _________________________________, candidato(a) classificado(a) em 

_____º lugar, para o cargo de _______________________________________, no 

Concurso Público n.º 001/2016, realizado pela Prefeitura Municipal de Pinhão, venho 

por meio deste DECLARAR que:  

 

 Desisto DEFINITIVAMENTE da vaga adquirida;  

 

  

 Declaro ainda ter conhecimento de que minha opção tem caráter irretratável.  
 

 
Pinhão, _____ de ___________________de 20____  

 
 
 
_________________________________________  
  ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – CONCURSO PUBLICO N.º 001/2016 
 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA  
 
 
 
 

Eu,_________________________________________________________

__________, abaixo assinado, portador(a) do RG n.°___________________________, 

e do CPF sob o n° ___________________________________, DECLARO(A) para fins 

de posse no cargo de __________________________________________________, 

QUE NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo administrativo 

ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração direta 

ou indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 

  DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 

prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

conseqüências previstas em lei. 

 

Pinhão, ______ de ______________de __________. 

 

 

 

________________________________________ 

Declarante 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – CONCURSO PUBLICO N.º 001/2016 
 

 

 

 

 
 
 

 DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS E DE 
ACÚMULO DE BENEFÍCIO 

 
 
 
 
 
 

Eu, _____________________________, portador(a) do RG n.º 

____________________ e inscrito no CPF sob n.º ________________, atendendo ao 

disposto no Art.37, § 10 da Constituição Federal, DECLARO para os devidos fins, que 

não recebo benefício e/ou proventos de aposentadoria não exerço cargo, emprego ou 

função pública cuja acumulação seja vedada.  

  

( ) No caso de percepção de benefício decorrente de outra aposentadoria ou de outro 

cargo ou emprego público, indicar qual, para fins de aferição da compatibilidade com o 

Art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal.  

 
 

Pinhão, ___ de _________ de ______. 

 

 

 

________________________________________ 

Declarante 
 

 

ANEXO V – CONCURSO PUBLICO N.º 001/2016 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

E R R A T A 
 

ONDE SE LÊ: 
 
PREGÃO (ELETRÔNICA) N.º 072/2020 
 
LEIA-SE: PREGÃO (ELETRÔNICA) N.º 073/2020 
 

 
OBJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE COMBATE A INCÊNDIO E RESGATE, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
 
SESSÃO: 19/11/2020 ás 09:00 HORAS 
  
EMPRESAS VENCEDORAS: 
 
MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE – 
ME 
CNPJ: 17.992.592/0001-56 
SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP 
CNPJ: 93.726.446/0001-89 
SAFETY WORLD BRASIL EIRELI ME 
CNPJ: 18.356.265/0001-92 
SERGIO PROVIM & CIA LTDA-EPP  
CNPJ: 03.607.889/0001-68 
DIMORVAN DAVI MENEGUSSO – ME  
CNPJ: 07.065.479/0001-93 
 
R$ 50.409,79 (Cinquenta Mil, Quatrocentos e Nove 
Reais ) 

 
Pinhão, 01 de dezembro de 2020. 

 
 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 032/2020 

 

SÚMULA: Concessão de férias a empregado. 
 

LEONARDO JOSÉ VALENGA, Diretor Presidente do Consórcio 
Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Resolução Nº 009/2020, 

      
 RESOLVE: 
 
  
 Art. 1º - Conceder férias para os empregados conforme relação 
abaixo: 
    

NOME ADMISSÃO PERÍODO DE FÉRIAS 

VINICIUS 
PLATZGUMER 11/05/2020 1º Período 23/12/2020 a 06/01/2021 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 

Guarapuava, 01 de dezembro de 2020. 

 
 

 
 

LEONARDO JOSÉ VALENGA 
Diretor Presidente do CRJ 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS
(a)

89.046.223,10RECEITAS CORRENTES (I) 73.532.579,61
7.119.452,72    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 8.080.659,78
1.299.641,52      IPTU 1.149.570,98
2.853.697,28      ISS 3.288.522,38

507.547,28      ITBI 885.278,57
1.527.000,00      IRRF 1.424.234,61

931.566,64      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.333.053,24
842.120,00    Contribuições 481.879,40
350.551,84    Receita Patrimonial 76.147,61
342.186,08      Aplicações Financeiras (II) 69.617,24

8.365,76      Outras Receitas Patrimoniais 6.530,37
80.305.483,58    Transferências Correntes 64.558.274,04
22.000.000,00      Cota-Parte do FPM 14.897.406,43
21.200.000,00      Cota-Parte do ICMS 17.299.228,47

1.824.000,00      Cota-Parte do IPVA 1.727.117,11
1.248.000,00      Cota-Parte do ITR 563.219,69

108.400,00      Transferências da LC 87/1996 0,00
336.000,00      Transferências da LC 61/1989 266.665,96

15.850.000,00      Transferências do FUNDEB 11.747.417,44
17.739.083,58      Outras Transferências Correntes 18.057.218,94

428.614,96    Demais Receitas Correntes 335.618,78
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

428.614,96      Receitas Correntes Restantes 335.618,78
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 88.704.037,02 73.462.962,37

2.632.844,99 3.321.054,76RECEITAS DE CAPITAL (V)
0,00 955.767,80    Operações de Crédito (VI)
0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

50.000,00 0,00    Alienação de Bens
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

50.000,00 0,00      Outras Alienações de Bens
2.582.844,99 2.365.286,96    Transferências de Capital

94.737,85 285.940,48      Convênios
2.488.107,14 2.079.346,48      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - I 2.365.286,962.632.844,99
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 91.336.882,01 75.828.249,33

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2020

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 78.794.584,63 60.458.763,68 58.533.124,94 57.111.553,89 1.455.798,11 428.103,47 425.726,80
    Pessoal e Encargos Sociais 43.589.214,03 36.825.601,48 36.825.601,48 36.588.613,94 177.282,43 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 144.651,42 82.564,33 82.564,33 61.955,49 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 35.060.719,18 23.550.597,87 21.624.959,13 20.460.984,46 1.278.515,68 428.103,47 425.726,80
      Transferências Constitucionais e Legais 2.106.865,92 1.400.824,13 1.400.824,13 1.274.606,34 140.281,51 0,00 0,00
      Demais Despesas Correntes 32.953.853,26 22.149.773,74 20.224.135,00 19.186.378,12 1.138.234,17 428.103,47 425.726,80
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - 
XIV)

78.649.933,21 60.376.199,35 58.450.560,61 57.049.598,40 1.455.798,11 428.103,47 425.726,80
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Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 12.032.475,51 7.290.151,01 409.500,62409.500,6247.643,182.695.492,232.893.169,76
    Investimentos 11.482.475,51 6.997.519,38 409.500,62409.500,6247.643,182.462.757,232.600.538,13
    Inversões Financeiras 210.000,00 67.402,50 0,000,000,0064.267,5067.402,50
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos 
(XVII)

0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

      Aquisição de Título de Capital já Integralizado 
(XVIII)

0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 210.000,00 67.402,50 0,000,000,0064.267,5067.402,50
    Amortização da Dívida (XX) 340.000,00 225.229,13 0,000,000,00168.467,50225.229,13
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 11.692.475,51 7.064.921,88 2.667.940,63 47.643,182.527.024,73 409.500,62409.500,62
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 880.331,95 - - - - - -
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 91.222.740,67 67.441.121,23 61.118.501,24 59.576.623,13 1.503.441,29 837.604,09 835.227,42

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 13.912.957,49

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos 

2.711.758,65
2.724.705,74

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 13.900.010,40

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Bimestre  (b)

4.169.368,41-1.307.508,09DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
13.493.311,88-13.730.802,32DEDUÇÕES (XXIX)
13.478.286,64-13.730.802,32    Disponibilidade de Caixa
15.573.810,72-11.624.409,54      Disponibilidade de Caixa Bruta

2.095.524,082.106.392,78      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
15.025,240,00    Demais Haveres Financeiros

-9.323.943,4712.423.294,23DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 21.747.237,70

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

10.868,70
0,00
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

-7.836.358,60
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

13.900.010,40

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 13.912.957,49

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.603.354,63
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 5.603.354,63
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 30/nov/2020 as 16h e 20m.
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CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 111/2020 
DATA: 01/12/2020 

 
 

Súmula:  Exonerar  o servidor que 
abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
  
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – EXONERAR, o servidor JOÃO MARIA ZGODA (10111) 
ocupante do cargo de provimento efetivo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, 
por motivo de concessão de aposentadoria por idade, pelo Instituto Nacional de 
Seguro Social - INSS. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
 

   HILARIO CZECHOWSKI 
              Prefeito Municipal   
     
 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Frigorifico Cascatinha Ltda, torna publico que recebeu do Instituto ambiental do Paraná - IAP, a 
licença de operação Nº 119.489 com validade até 16/12/2020 para a atividade de Abatedouro 
de Bovinos e Suinos e Fábrica de Embutidos e Defumados, instalada na Br 277 Km 455, 
Laranjeiras do Sul - Pr. 
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